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LEI Nº 656 

De 06 de Setembro de 1.988 

Dá nova redação a Lei MunicIpal nº 624, 

de 19 de Novembro de 1.987. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 

Ordinária de 05 de setembro do corrente ano , sanciona e promulga ~ 

seguinte Lei: 

Artigo lº - O artigo 4º, da Lei MunicIpal nº 624, de 19 de 

Novembro de 1.987, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ção" 

"r",rtigo Lt Q - O Poder Executivo fica autorIzado a: 

I -

11 - Abrir crédito suplementar até o limite de 75% 

(setenta e cinco por cento), do total dó despesa 

fixada pela Lei, para suplementação de dotaçôes/ 

Clrç8rn e nt;~r j 8S da despesa, nos terrnos do artigo/ 

60, inciso I, da Constituição Fed el.J l, e do 

a r t .i 9 o '1 º, d a I P 1 r e d e r a 1 n º f~ 3 2 O / (, /1 • 

1\ r t i g o :)(~ - E 5 t a L. e i e n t r a e rn v j g o r n a d a L a d e S lF"! P U :'1 1 i c a 

nrtl~o 39 - nevogam - se as disposiç5es em cont r ário. 

Prefeitura do Municipio de América Brasiliense, aos 06 dias do 

de Set.embro de .1.988 (hum lTlil novecentos e oitenta e oIto). 
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